
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000056/2026  
Processo:  11234-00 2026
Autoria:  Marlon Siqueira, André Mariano, Sargento Mello Casal, Roberta Lopes
Ementa:  Dispõe sobre a proibição da “multa por foto”, da lavratura de autos de infração

de trânsito fundamentados exclusivamente em registros fotográficos e/ou
videográficos capturados por dispositivos móveis de terceiros ou enviados de
forma assíncrona, no âmbito do Município de Juiz de Fora.

  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 56/2026, de autoria dos nobres Vereadores Marlon Siqueira
Rodrigues Martins, André Luiz Gomes Mariano, Carlos Alberto de Mello, Roberta Lopes Alves, que
"Dispõe sobre a proibição da "multa por foto", da lavratura de autos de infração de trânsito
fundamentados exclusivamente em registros fotográficos e/ou videográficos capturados por
dispositivos móveis de terceiros ou enviados de forma assíncrona, no âmbito do Município de Juiz de
Fora.".

A matéria foi distribuída à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para análise de
seus aspectos constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa, nos termos do artigo 72,
inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal.

É o relatório.

A proposição deve ser analisada sob os prismas da constitucionalidade formal e material,
bem como da legalidade.

Verifica-se que o projeto observa a iniciativa adequada, o procedimento legislativo previsto
na Constituição, na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta Casa.

Além disso, foi solicitada a manifestação da Douta Diretoria Jurídica desta Casa acerca da
proposição, que através do posicionamento, externado no parecer nº 40/2026, concluiu ser formal e
materialmente constitucional.

Ante o exposto, ratifico o parecer jurídico exarado e opino pela legalidade e
constitucionalidade da proposição, de forma a liberá-la para que prossiga com sua regular tramitação
regimental.

Palácio Barbosa Lima, 4 de março de 2026.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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